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1. OBJETIVO 
 

O presente manual de segurança possui a finalidade principal de estabelecer as principais 
diretrizes a serem adotadas sempre que houver necessidade de contratação ou sub-
contratação (prestação de serviços de terceiros) nas Unidades da Camargo Corrêa Cimentos 
S.A. 

Para tanto, deverão ser observadas todas as Leis, Portarias, Decretos, Regulamentos 
Federais, Estaduais e Municipais, além de outros requisitos legais aplicáveis as áreas de 
Segurança, Medicina e Higiene do Trabalho, bem como as Normas, Procedimentos, Registros 
e Ferramentas de Segurança estabelecidas pelo setor de SSMA – Segurança, Saúde e Meio 
Ambiente – da Camargo Corrêa Cimentos S.A.  

 

 
2. OBRIGAÇÕES GERAIS DA CONTRATADA OU SUB-CONTRATADA 

(TERCEIROS) 
 

Para efeito deste manual, as obrigações básicas das contratadas ou sub-contratadas 
(terceiros) são as seguintes: 

·  Responsabilizar-se tecnicamente pela direção e execução dos serviços para a qual foi 
contratada ou sub-contratada, usando a técnica adequada, fornecendo toda a 
supervisão, direção técnica e administrativa e a mão de obra necessária, confiando os 
serviços para profissionais idôneos e habilitados; 

·  Respeitar e fazer com que seu pessoal respeite a legislação sobre segurança do 
trabalho, saúde e meio ambiente e sua regulamentação, bem como as normas e 
procedimentos internos da Unidade, específicos sobre esses assuntos; 

·  Constituir SESMT e/ou CIPA, quando necessário e aplicável, de acordo com as Normas 
Regulamentadoras em vigor; 

·  Ter um crachá de identificação para seu pessoal, de acordo com as indicações da 
Unidade, constando, no mínimo, os seguintes dados: 

o Razão social ou logotipo da empresa contratada (terceiro); 

o Nome do empregado; 

o Função; 

o Foto 3x4; 

o OBS.: Sem esse crachá não será permitido o acesso do empregado na 
Unidade. 

·  Executar, implementar e manter sob sua responsabilidade os serviços internos de 
sinalização, identificação de áreas e produtos, proteções, entre outros, na área onde irá 
realizar os serviços para a qual foi contratada, de acordo com as exigências da Unidade; 

·  Facilitar, por todos os meios ao seu alcance, a fiscalização pela Unidade, atendendo no 
menor prazo possível às recomendações e exigências que lhe forem apresentadas; 
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·  Fornecer, controlar, manter em perfeito estado de conservação e fazer com que sejam 
utilizados pelos seus empregados, todos os Equipamentos de Proteção Individual – EPI 
que se fizerem necessários, de acordo com as normas e procedimentos estabelecidos 
pela Unidade e adequados aos riscos existentes nos locais de trabalho; 

·  Manter as áreas de trabalho constantemente limpas, desimpedidas e adequadas à 
instalação e movimentação de pessoal, máquinas e equipamentos, sem obstruir 
equipamentos de combate a incêndio, corredores, áreas de circulação e armazenamento 
de materiais, dentre outras; 

·  Controlar todas as ações relativas ao armazenamento, manuseio e transporte de 
resíduos sólidos gerados na sua área de trabalho de modo a atender às normas e 
procedimentos que regem o assunto na Unidade; 

·  Substituir de imediato, às suas próprias expensas, qualquer empregado cuja 
permanência nos serviços seja considerada indesejável pelo não atendimento às 
normas de segurança do trabalho, saúde e meio ambiente determinadas; 

·  Submeter à prévia aprovação da área técnica responsável pelo trabalho a ser realizado 
e ao SSMA da Unidade, qualquer alteração na sua equipe de trabalho, nas máquinas, 
equipamentos ou ferramentas, que porventura venham a ocorrer ao longo da realização 
do mesmo; 

·  Ter autorização expressa da Unidade para repassar ou transferir, no todo ou em parte, 
para outras empresas, os serviços contratados, sendo proibido terminantemente este 
tipo de operação; 

·  Manter sob sua guarda e responsabilidade, todo equipamento e material, desde o 
momento de sua entrega ou de sua instalação na Unidade, até o término do contrato; 

·  Cumprir e observar em todas as suas ações e durante a realização dos serviços 
contratados, toda a legislação em vigor que trata desses assuntos, inclusive Normas e 
Regulamentos; 

·  Cumprir e observar em todas as suas ações e durante a realização dos serviços 
contratados, todas as normas e procedimentos internos da Camargo Corrêa Cimentos; 

·  Realizar e apresentar no ambulatório da Camargo Correa Cimentos S.A. previamente ao 
início das atividades, o Atestado de Saúde Ocupacional e os exames médicos 
complementares tratados no item “Documentação Obrigatória”; 

·  Fornecer aos funcionários contratados ou sub-contratados uniformes, calçados, 
capacetes e óculos de segurança, máscaras contra particulados e/ou outros EPI`s 
específicos e necessários para o desempenho das atividades, conforme NR-06. O 
fornecimento dos itens citados anteriormente aos seus respectivos funcionários e sub-
contratados deverá ser efetivado de forma gratuita e sem qualquer ônus para a 
Contratante. Esses equipamentos de segurança (EPI´s), devem possuir o Certificado de 
Aprovação (CA), Certificado de Registro de Fabricante (CRF), conforme NR-6 da 
Portaria 3214/78, podendo a contratante solicitar a apresentação das cópias desses 
documentos com a finalidade de verificar se os funcionários estão com os equipamentos 
de segurança em condições de uso e dentro das normas. 

·  Possuir todo material para  isolamento e sinalização de segurança na área e fazer uso 
dele sempre que necessário. 
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A Contratada deverá, obrigatoriamente, indicar um preposto para coordenar as atividades 
dentro da Contratante. 

A Contratada, em hipótese nenhuma, poderá manter em seu quadro de funcionários 
pessoas menores de 18 anos. 

O fornecimento de refeições será definido em comum acordo entre Contratante e 
Contratada. 

A contratada e/ou prestadores de serviço deverão, durante toda a realização das obras e/ou 
serviços, promover limpeza, organização e apresentação adequada no local de trabalho, 
observando as condições de segurança e acesso. 

A Contratada e/ou prestadores de serviço deverá dispensar ou retirar do local de trabalho, 
qualquer de seus funcionários que a Contratante julgar incompetente, inábil, prejudicial à 
disciplina ou que venha a desrespeitar as Normas de Segurança, sem qualquer 
responsabilidade ou ônus para a Contratante. 

A Contratada e/ou prestadores de Serviço deverão fazer com que seus funcionários 
respeitem e cumpram as determinações desta Norma e outras que venham a ser 
apresentadas. A Contratada e/ou prestadores de Serviço também não poderão alegar 
desconhecimento das normas legais. 

 

 
3. OBRIGAÇÕES GERAIS DA CAMARGO CORRÊA CIMENTOS 

 

Para efeito deste manual, as obrigações básicas da Camargo Corrêa Cimentos S.A. 
(contratante) são as seguintes: 

·  Fornecer os elementos que se fizerem necessários à compreensão dos serviços que 
serão executados por parte da contratada ou sub-contratadas (terceiros), de acordo com 
o definido nas especificações técnicas; 

·  Colaborar com a contratada ou sub-contratada (terceiro), quando solicitada, no estudo e 
na interpretação dos serviços em execução; 

·  Esclarecer prontamente as dúvidas que forem apresentadas pela contratada ou sub-
contratada (terceiro) para a realização dos serviços; 

·  Informar à contratada ou sub-contratada (terceiro) todas as não-conformidades 
encontradas na execução dos serviços, dando prazo para a devida correção; 

·  Informar à contratada ou sub-contratada (terceiro) quais são as pessoas credenciadas 
para a avaliação, fiscalização e aprovação dos serviços contratados, sob o ponto de 
vista técnico (execução) e de segurança, saúde e meio ambiente. 

 

 
4. OBRIGAÇÕES GERAIS DOS FUNCIONÁRIOS DAS EMPRESAS 

CONTRATADAS E/OU SUB-CONTRATADAS 
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Os funcionários das Empresas Contratadas ou Sub-Contratadas (prestadores de serviços) 

deverão cumprir todas as exigências de Segurança, Saúde e Meio Ambiente estabelecidas 
pela Contratante, sendo que: 

·  Nenhum funcionário e/ou prestador de serviço deverá, sob qualquer pretexto, utilizar 
EPI´s e uniformes pertencentes ao Contratante, sob pena do seu valor ser debitado da 
Contratada e o contrato interrompido. 

·  Todo e qualquer funcionário e/ou prestador de serviço deverá possuir e usar todos os 
equipamentos de proteção individual (EPI´s) listados no item “Obrigações Gerais da 
Contratada ou Sub-Contratada (Terceiros)”, os quais deverão ser fornecidos pela 
Contratada; 

·  É terminantemente proibido ao funcionário da Contratada ou prestador de serviço utilizar 
quaisquer equipamentos ou ferramentas da Contratante, sem a devida autorização e 
comprovação da habilitação, tais como: ponte rolante, empilhadeira, pá carregadeira, 
guindaste, grua, retro-escavadeira, trator, caminhão munck ou broock, dentre outros; 

·  Os funcionários da Empresa Contratada e/ou prestadores de serviço deverão possuir 
habilitação e experiência para executar adequadamente os serviços que lhe forem 
atribuídos, bem como apresentar a devida comprovação na carteira profissional; 

·  Todos os funcionários deverão portar o crachá de identificação. 

Os funcionários da Contratada só poderão almoçar e lanchar em locais previamente 
determinado pela Contratante. 

Os funcionários da Contratada só poderão iniciar suas atividades após o preenchimento de 
toda a documentação de segurança da Contratante, tais como Análise Preventiva da Tarefa, 
Análise de Risco das Tarefas, Permissão para Trabalhos Especiais (espaços confinados, 
trabalhos em altura, à Quente e envolvendo ferramentas, montagem de andaimes, dentre 
outros e de acordo com as tarefas a serem realizadas. 

Os funcionários ou prestadores de serviços não poderão operar nenhum equipamento de 
força motriz sem autorização do responsável ou setor de SSMA. 

Os funcionários da empresa contratada e/ou prestadores de serviços deverão observar 
todas as regras de Segurança da Contratante contidas na presente Norma, assim como as 
Normas Regulamentadoras (NR´s) e demais portarias vigentes para cada atividade. 

Neste sentido, poderão ser tomadas outras precauções adicionais pela Contratante quando 
a mesma julgar necessária, especialmente quanto a melhor proteção dos seus funcionários, 
terceiros, instalações e equipamentos. 
 
 

5. PERMANÊNCIA E REGIME DE TRABALHO 

 
Nas instalações da CCC, não será permitido o trabalho continuo por mais de 06 horas, sem 

o intervalo para as refeições e descanso. O descanso mínimo de cada funcionário entre as 
jornadas de trabalho deverá ser de, no mínimo, 11 horas. Também não será admitido realizar 
mais de duas horas extras por expediente. O sábado seguirá a mesma regra dos dias da 
semana. 
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O DSR (Descanso Semanal Remunerado) deve ser executado preferencialmente no 
domingo. Caso isto não ocorra, o funcionário não poderá trabalhar mais de seis dias 
consecutivos. 

Caso ocorram demissões, transferências ou substituições de funcionários contratados ou 
sub-contratados para uma determinada atividade, o responsável das respectivas empresas 
deverão, obrigatoriamente, informar a contratante. 

Fica proibida a permanência e o trânsito de empregados terceiros fora das áreas de 
execução dos serviços e o trânsito de todos deverá ficar restrito ao que foi estabelecido pela 
Contratante. 

Nas dependências da Contratante, a Empresa contratada ou sub-contratada deverá estar 
ciente e zelar pela observância da proibição da entrada de bebidas alcóolicas ou qualquer 
outro tipo de drogas, bem como armas de fogo ou armas brancas. 

A contratada ou sub-contratada deverá levar em conta que não é permitido o descanso 
noturno nas dependências da Contratante. 

As áreas verdes deverão ser mantidas intactas e na deverão ser utilizadas para depósitos 
de materiais ou para passagem de pessoas. 

 

 
6. DOCUMENTOS NECESSÁRIOS PARA CADASTRAMENTO 
 

Os responsáveis pelas empresas contratadas ou sub-contratadas deverão enviar com 
antecedência, ou seja, antes do início das atividades os seguintes documentos, os quais serão 
utilizados para verificação e cadastramento dos funcionários contratados ou sub-contratados no 
banco de dados das Unidades da CCC: 

·  Relação contendo o nome(s) completo(s) do(s) funcionário(s); 

·  Carteira de Trabalho e Previdência Social registrada (cópias das páginas da foto e de 
seu respectivo verso e das páginas que contenham o registro da empresa e do banco 
depositário do FGTS); 

·  Atestado Saúde Ocupacional – ASO, de acordo com o PPRA / PCMSO, acrescido dos 
seguintes exames complementares: 

o Hemograma completo com plaquetas; 

o Audiometria; 

o Espirometria; 

o Raio X de tórax (padrão OIT); 

o Eletroencefalograma: obrigatório para atividades que envolvam eletricidade, 
movimentação de cargas e operação de veículos pesados, tais como operador de 
ponte rolante, empilhadeira, pá-carregadeira, guindaste, grua, retro-escavadeira, 
pá carregadeira, trator, caminhão munck, etc.; 

o Exame Oftalmológico: deverá ser realizado para funções que exerçam atividades 
envolvendo veículos pesados e empilhadeiras; 

o Para serviços em diferença de nível igual ou superior a 6 metros e com risco de 
queda, deverá ser medido diariamente a pressão arterial dos colaboradores, 
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antes do inicio das atividades ou quando a área de Saúde Ocupacional julgar 
necessário. Estas medições serão registradas em formulário próprio; 

o Para atividades a serem realizadas no setor de co-processamento, além dos 
exames já citados acima, poderão ser necessários outros exames toxicológicos 
específicos, conforme orientação do serviço médico da área de SSMA da CCC, o 
qual deverá ser consultado formalmente pelo responsável da empresa contratada 
ou sub-contratada antes do início das atividades; 

·  Crachá da empresa (de acordo com o especificado no item “Obrigações Gerais da 
Contratada ou Sub-Contratada); 

·  Apresentar cópia da folha do livro de registro de empregado ou da ficha de registro de 
empregado (cópias da frente e do verso, caso aplicável e em função da totalidade das 
informações); 

·  Sendo autônomo, apresentar contrato social da empresa ou contrato de prestação de 
serviço, documento que ateste o recolhimento do INSS e ISS (Prefeitura Municipal); 

·  De acordo com a avaliação da área de SSMA e em função do tempo de permanência da 
empresa na Unidade da CCC, deverá ser apresentado o PPRA (Programa de Prevenção 
de Riscos Ambientais),  PCMSO (Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional) e 
a comprovação da contratação de SESMT (dimensionamento NR-4);  

o A elaboração e implementação do PPRA, conforme NR-9, visa a preservação da 
saúde e da integridade dos colaboradores, através da antecipação, 
reconhecimento, avaliação e, conseqüentemente, controle da ocorrência de riscos 
ambientais existentes ou que venham a existir no ambiente de trabalho. 

o Tal documento (PPRA) deverá ser elaborado para o local de prestação de serviço 
e avaliando o risco da atividade a ser executada, considerando-se para tanto, os 
riscos ambientais inerentes aos agentes físicos, químicos e biológicos existentes 
no ambiente de trabalho que, em função de sua natureza, concentração ou 
intensidade e tempo de exposição, são capazes de causar danos à saúde do 
trabalhador. 

o A elaboração e implementação do PCMSO, conforme NR-7, possui o objetivo de 
promover e preservar a saúde dos colaboradores e deverá ser elaborado 
levando-se em consideração o local de prestação dos serviços e o controle dos 
riscos das atividades a serem executadas. 

·  Constituir CIPA e implementar outras atribuições, conforme NR-05; 

·  Comprovante que ateste o registro de treinamento dos funcionários da Contratada, ou 
Sub-Contratada, quando as atividades a serem realizadas forem especiais, tais como: 
Local Confinado (NR-31), Eletricidade (NR-10), Trabalho em Altura (NR-18), Operação 
de Equipamentos Móveis (como empilhadeiras, pás-carregadeiras, guindastes, veículos 
leves e pesados), dentre outros, conforme estabelecido em legislação.  

 

 

7. DOCUMENTAÇÕES QUE DEVERÃO ESTAR DISPONÍVEIS EM CASO DE 
FISCALIZAÇÃO DAS AUTORIDADES COMPETENTES 
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·  Cartão do CNPJ; 

·  PCMAT - Programa de Condições e Meio Ambiente de Trabalho na Indústria da 
Construção (se for o caso); 

·  PPRA – Programa de Prevenção de Riscos Ambientais (prazo para entrega de 15 dias); 

·  PCMSO – Programa de Controle Médico e Saúde Ocupacional (prazo para entrega de 
15 dias); 

·  ASO (Atestado de Saúde Ocupacional) e respectivos exames médicos (prazo para 
entrega de 15 dias); 

·  Relatório Anual do PCMSO; 

·  CIPA / Designado – Comissão Interna de Prevenção de Acidentes (Livro / Curso, se for 
o caso); 

·  Ficha de EPI´s – Equipamento de Proteção Individual; 

·  Registro do SESMT na DRT – Delegacia Regional do Trabalho (se for o caso); 

·  PGR – Programa de Gerenciamento de Riscos (em caso de empresa de mineração, 
conforme NR 22). 

 

 
8. INTEGRAÇÃO EM SEGURANÇA, SAÚDE E MEIO AMBIENTE 

 

Todos os empregados, inclusive os de áreas administrativas da contratada ou sub-
contratada (terceiros), deverão receber treinamento de integração em SSMA antes de iniciar 
suas atividades nas áreas da contratante. 

Esses treinamentos deverão ser registrados em formulário próprio (disponibilizado pela área 
de SSMA) e são fatores condicionantes para que os empregados da contratada ou sub-
contratada (terceiro) iniciem suas atividades nas áreas da Camargo Corrêa Cimentos; 

Os responsáveis das empresas contratadas ou sub-contratadas (terceiros) deverão 
apresentar ao contratante todos os documentos antes do início das atividades, sendo condição 
obrigatória a verificação dos mesmos antes do início do processo de integração em SSMA; 

A entrada da Contratada ou Sub-Contratada e de seus respectivos profissionais (terceiros) 
somente será liberada se o Check-List de Contratação de Serviços contemplar todas as 
formalizações requeridas, mediante conferência dos respectivos responsáveis. 

 

 

9. ENTRADA COM VEÍCULOS 

 
Os veículos das empresas contratadas ou sub-contratadas somente poderão ser 

conduzidos nas áreas internas das unidades por pessoas habilitadas e autorizadas para a 
função, conforme exposto na NR-11 da portaria 3.214/78 (transporte, movimentação, 
armazenagem e manuseio de materiais). 
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O acesso de veículos somente será permitido com a prévia autorização da Contratante e 
após a constatação da Portaria de que o condutor possui carteira de habilitação 
correspondente ao veículo. 

O limite interno de velocidade nas unidades é de 20 km/h e, especificamente nas áreas de 
mineração, 40 km/h. Tais limites deverão ser respeitados sob pena de perda da autorização de 
entrada do veículo da empresa contratada ou sub-contratada nas instalações da contratante. 

É expressamente proibido o transporte de pessoas (carona) em veículos industriais tais 
como empilhadeiras, tratores, retro-escavadeiras, caçambas de camionetas, dentre outros. 

Durante o deslocamento no interior da fábrica, deverá ser obedecido as Normas e a 
Sinalização de Trânsito, sob pena de perda da autorização de entrada do veículo da empresa 
contratada ou sub-contratada nas instalações da contratante. 

Para acesso às áreas de mineração, os veículos deverão possuir sinalização específica 
(bandeirola) e manter os faróis acesos, conforme NR-22. 

 

 
10. MÁQUINAS, EQUIPAMENTOS, FERRAMENTAS E VEÍCULOS 

INDUSTRIAIS 

 
A entrada, nas dependências da Contratante, de máquinas, equipamentos, ferramentas e 

veículos industriais, tais como máquinas de solda, conjuntos de oxi-corte, lixadeiras, 
esmerilhadeiras, furadeiras, andaimes, policortes, escadas, esmeris, betoneiras, vibradores, 
serras circulares, "makitas", empilhadeira, guindastes, retroescavadeiras, caminhões munck ou 
brook, gruas, patrol, ferramentas manuais, EPI´s, dentre outros, somente será permitida em 
horários administrativos, de segunda à sexta, e estará vinculada a uma inspeção detalhada 
quanto as condições de segurança. 

Excepcionalmente e em função de atividades emergenciais extremamente necessárias, a 
área de SSMA poderá autorizar o acesso destes equipamentos em horários não-
administrativos e nos finais de semana e feriado.  

As máquinas e equipamentos fixos ou portáteis deverão atender aos requisitos de 
segurança referentes à proteção em partes móveis, pontos de operação e sistemas de 
transmissão de forças, cabos de tração, discos de corte, instalações elétricas, sistemas de 
aterramento, entre outros pontos que possam comprometer a segurança do empregado e do 
meio ambiente. 

As máquinas, ferramentas e equipamentos da Contratada deverá obedecer a sinalização de 
Segurança, de acordo com a NR-26. 

As áreas de máquinas e equipamentos onde serão realizados os serviços deverão estar 
isoladas e sinalizadas adequadamente. 

Em caso da empresa contratada ou sub-contratada (terceiro) ser obrigada a instalar um 
canteiro de obras, todas as instalações no tocante às suas dimensões; pontos de água, luz e 
força; instalações sanitárias; vestiários; entre outros, serão definidas pela Contratante, sendo 
vedada qualquer alteração sem o seu consentimento prévio. 

As partes dos equipamentos, sob tensão, deverão ser completamente enclausuradas. Os 
circuitos elétricos deverão ser protegidos contra impactos mecânicos. Quando houver 
necessidade de lançamento de fiação elétrica diretamente sobre o piso, esta deverá ser 



Manual de SSMA para a Contratação de Serviços 
 

Camargo Corrêa Cimentos S/A 
10/20 

protegida mecânica e adequadamente para se evitar danos à mesma. É proibida a ligação de 
mais de uma ferramenta elétrica em uma mesma tomada de corrente. 

As mangueiras que alimentam equipamentos funcionando a ar comprimido deverão ser de 
resistência adequada à pressão utilizada e mantidas em boas condições de conservação. 
Essas mangueiras deverão ser providas de terminais ou engates adequados, que evitem a 
soltura acidental. 

As ferramentas utilizadas pelos empregados da contratada ou sub-contratada (terceiro) 
deverão estar em boas condições de uso e de segurança.  

Os veículos e equipamentos de transporte motorizados somente poderão ser dirigidos ou 
operados por empregados devidamente habilitados e credenciados para tal. 

 

 

11. CORTE E SOLDA 
 

O Responsável pelo Serviço da Contratada deverá garantir que sejam tomados todos os 
cuidados necessários para a execução de atividades envolvendo solda e/ou corte, a fim de 
evitar acidentes pessoais, materiais e/ou incêndios.  

Todos os equipamentos de oxi-acetileno deverão ser providos de válvulas anti-retrocesso 
de fluxo (válvulas de segurança), devendo as mesmas serem instaladas junto à caneta (não 
instalar no corpo da mangueira) e válvula de corta fogo junto aos reguladores de pressão de 
acetileno. 

As mangueiras deverão estar fixadas com braçadeiras e os manômetros e válvulas devem 
estar em perfeitas condições de uso e funcionamento. A mangueira de oxigênio deve ser de cor 
verde ou preta  e a mangueira de acetileno de cor vermelha. 

Os cilindros devem ser armazenados e transportados na vertical, em locais apropriados, 
fixados com correntes e seu transporte deverá ser feito em cestos ou carrinhos apropriados e 
sempre na posição vertical (em pé). Quando fora ou em operação, usar também a proteção das 
válvulas.  

 

 

12. SERVIÇO COM DIFERENÇA DE NÍVEL  
 

Em todo trabalho realizado em diferença de nível deverá ser adotado os padrões mínimos 
de segurança assim como o cumprimento das exigências legais visando garantir a segurança 
física do trabalhador. 

 

·  Pessoal: 

o Para a execução dessa atividade, os funcionários da empresa contratada ou sub-
contratada deverão ser especializados no trabalho em que forem executar, bem 
como estar familiarizado com os equipamentos inerentes ao serviço. Tal 
especialização deverá ser comprovada através de evidência de treinamento sobre 
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a utilização de cinto, escadas, andaime, cadeiras suspensas, trava-queda, dentre 
outros (teórico e prático). 

o Utilizar os EPIs (Equipamentos de Proteção Individual), conforme disposto na NR 
6. 

o É obrigatório uso do cinto de segurança, do tipo pára-quedista com duplo 
talabarte, para todo e qualquer serviço com diferença de nível (para serviços que 
envolvem corte e solda, o talabarte deverá possuir alma de aço). 

o Todos os trabalhadores que desempenharem atividades envolvendo diferença de 
nível devem utilizar  capacete com jugular, inclusive a pessoa que estiver 
auxiliando na atividade no nível do solo. 

o Utilizar roupas adequadas ao trabalho executado, não sendo permitido o uso de 
sandálias e chinelo. 

o Não é permitido brincadeiras ou jogar ferramentas do local com diferença de 
nível. 

o É obrigatório a utilização do cinto porta-ferramentas ou bolsa própria para guardar 
e transportar ferramentas manuais. 

o Caso tenha sintomas de tontura, mal estar ou desmaio, o funcionário deverá 
comunicar a sua supervisão para substituição ou encaminhamento a área de 
Saúde Ocupacional. 

o Ao executar atividade em diferença de nível deve-se fazer o isolamento da área. 

 

·  Andaimes: 

o Previamente ao início da montagem de andaimes, é indispensável uma 
determinação criteriosa na colocação, seleção e qualidade do material a ser 
utilizado. Nesta avaliação, devem ser seguidas todas as determinações da NR-18 
do Ministério do Trabalho e Emprego. 

o Conforme item 18.15.1. da NR-18, o dimensionamento dos andaimes e sua 
estrutura de sustentação e fixação deverá ser realizada por profissional 
legalmente habilitado. 

o É obrigatório o uso de cinto de segurança tipo pára-quedista com duplo talabarte 
na montagem e desmontagem de andaimes. 

o Utilizar andaimes e escadas no montante do andaime em perfeitas condições de 
uso e que estejam posicionados e montados de forma adequada e segura. 

o É obrigatório a instalação de proteção coletiva como guarda corpo, plataformas 
metálicas , redes de proteção, dentre outros dispositivos de proteção, onde 
houver risco de queda de trabalhadores ou de materiais. 

o Os andaimes deverão ser montados longe de instalações elétricas e onde não 
possam ser atingidos por máquinas ou equipamentos. 

o Os andaimes móveis só poderão ser utilizados em superfícies planas. 

o A estrutura do andaime deve ser convenientemente contraventada e ancorada de 
tal forma a eliminar qualquer oscilação. 
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o Os andaimes com altura maior que 4 vezes a menor largura da base deverão ser 
amarrados ao prédio ou em local com resistência adequadas ou estaiados 
(proibido o uso de cordas de sizal). 

o É obrigatório o uso de placas de base (sapatas metálicas medindo no mínimo 
20x20 cm, com fuso nivelador). 

o A distância máxima permitida entre andaimes com piso contínuo é de, no 
máximo, a largura do andaime. 

o Em andaimes com altura igual ou superior à 4,5 metros deverá ser utilizado trava-
quedas. 

o Para montagem e desmontagem de andaimes com altura superior a 2,0 metros, é 
obrigatório o isolamento da área envolvida com cordas, fitas zebrada ou correntes 
plásticas e placas de advertência. 

o É proibido a utilização de cabos de aço com bitola menor que 3/16” (4,8 mm) para 
realizar travamento externo dos andaimes. 

o Os andaimes móveis devem ser amarrados, calçados e fixados durante a sua 
utilização, a fim de evitar o seu deslocamento e tombamento. 

o Não será permitida a movimentação de andaimes móveis com a permanência de 
pessoas sobre a plataforma de trabalho (tablado). 

o Os andaimes deverão ter escada de acesso acoplada na própria estrutura do 
andaime, com degraus uniformes de 25 a 30 cm de espaçamento. 

o Em quaisquer atividades em que não seja possível a instalação de andaimes, é 
permitido o uso de cadeira suspensa (balancim individual), em conformidade com 
NR-18. Em caso de uso de outro tipo de balancin, solicitar previamente a 
autorização da área de SSMA. 

o Manter em todo o andaime ou escada a identificação da empresa usuária do 
equipamento. 

o Independente da altura do andaime, manter sua base nivelada, a estrutura 
aprumada e ancorada, além de sua estabilidade garantida.  

o Quando utilizar torres de andaime providos de rodízios em base, os mesmos 
devem possuir sistema de trava de segurança. 

o Não é permitido o deslocamento destes andaimes com tábuas soltas, pessoas e 
materiais em sua parte superior. 

o Utilizar, para plataforma dos andaimes, de preferência chapas metálicas 
antiderrapantes com travamento. 

o OBS.: provisoriamente usar tábuas brutas de 30 cm de largura e espessura maior 
ou igual 3 cm, sem nós, rachaduras, empenamento e deterioradas, as quais 
deverão estar devidamente travadas, também a cada metro deve ser colocado 
uma travessa para sustentação. 

o Instalar rodapé com 20 cm e guarda-corpo laterais de 1,20 m de altura ao redor 
da plataforma de trabalho.  

o A montagem, desmontagem ou modificação de qualquer tipo de andaime (fixo, 
móvel, suspenso, fachadeiro ou tubular) deve ser acompanhado pelo 
encarregado responsável da Empresa. 
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o Deverá ser utilizado para todos os trabalhos envolvendo andaimes o check list 
para montagens em andaimes, que deverá ser disponibilizado na integração. 

o Não será permitido atividades nos andaimes em dias de chuva ou se os mesmos 
estiverem molhados. 

 

·  Escadas: 

o Utilizar escadas de madeira, sem pintura, em perfeitas condições de uso. 

o Toda escada deve ser amarrada nos seus apoios. 

o Não é permitido o uso de escadas improvisadas. 

o As escadas de encostar de lance simples (singela) ou extensível, devem ser 
providas de sapatas de segurança. 

o As escadas portáteis e corrimão não devem apresentar farpas, saliências ou 
emendas. 

o As escadas deverão ter espaçamento uniforme entre os degraus de 25 cm a 30 
cm. 

o A altura máxima de uma escada de abrir será de 6 metros. 

o As escadas provisórias do tipo escadaria deverão possuir guarda-corpo com 
altura de 1,20 m, rodapé de 20 cm, corrimão, piso anti-derrapante mais balaustre 
(montante), largura mínima de 80 cm, inclinação máxima de 35ë. 

o Toda escada deve passar 1 metro do nível que se quer atingir ou do ponto de 
apoio superior. 

o Escadas de mão só podem ser utilizadas para acessos rápidos e eventuais. 

o Nas escadas de mão o trabalhador deverá utilizá-la sempre de frente para os 
degraus e não deverá carregar objetos nas mãos para subir e descer. 

o Os funcionários que forem trabalhar perto de cabos energizados deveram utilizar 
escadas de madeira ou fibra. 

o As escadas devem ser montadas em boas condições, devendo ser inspecionada 
pelo usuário antes de seu uso. 

o A distância (b), medida entre o ponto de apoio inferior/base e a vertical que passa 
pelo ponto de apoio superior da escada de mão, deve ser de 30% da altura (a) 
formada entre o apoio superior da escada e a base. 
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o Não será permitido atividades com escadas em dias de chuva, ou se estiverem 
molhadas. 

 

·  Quanto a Movimentação e Transporte de Materiais 

o Deve haver um código de sinais, para comandar as operações dos equipamentos, 
conhecido pelos operadores e auxiliar de transporte de carga. Somente um 
funcionário deve dar sinal para o operador do equipamento. 

o Os veículos e equipamentos de transporte motorizados somente poderão ser 
dirigidos ou operados por empregados devidamente habilitados e credenciados 
para tal. 

 

·  Trabalhos em Telhado 

o Não é permitido a realização de serviço em telhado com concentração de carga 
num mesmo ponto. 

o Para deslocamento em telhado deverá utilizar sistema de distribuição de peso, de 
preferência passarelas metálicas antiderrapantes, com travamento, fixas ou 
móveis, apoiadas sobre as terças. 

o OBS.: Provisoriamente poderão ser utilizadas tábuas brutas de 30 x 2,5 cm, para 
vãos de 1,5 m e espessura de 5 cm para vãos superiores a 1,5 m, sem nó, 
rachadura e empenamento e deterioradas as quais deverão estar devidamente 
travadas e apoiadas em cada terça. 

o Devem ser implantados cabos guia para fixação do cinto de segurança. 

o Não será aceito a utilização de cordas como guarda-corpo. 

o O guarda-corpo provisório deverá ter altura de 1,20 m superior e intermediário de 
0,70 cm e rodapé de 20 cm. 

o O uso de passarela e tábuas não dispensa o uso do cinto de segurança tipo pára-
quedista com duplo talabarte, fixado em cabo guia equipado com trava quedas. 

o Não será permitido atividades no telhado em dias de chuva, ou se as telhas 
estiverem molhadas. 

 

·  Cadeira Suspensa 

o A cadeira suspensa é indicada para trabalhos em altura em que haja necessidade 
de deslocamento vertical, quando a natureza do trabalho assim o indicar. 

o A sustentação da cadeira deverá ser feita por meio de cabo de aço. 

o A cadeira suspensa deve dispor de um sistema dotado de dispositivo de subida e 
decida com dupla trava de segurança.  

o Atender os requisitos mínimos de conforto previsto na NR 17 – Ergonomia. 

o Sistema de fixação do trabalhador por meio de cinto de segurança. 

o O trabalhador deve utilizar cinto de segurança tipo pára-quedista, ligado ao trava-
queda em cabo-guia independente. 



Manual de SSMA para a Contratação de Serviços 
 

Camargo Corrêa Cimentos S/A 
15/20 

o A cadeira suspensa deve apresentar na sua estrutura, em caracteres indeléveis e 
bem visíveis, a razão social do fabricante, o n.ë do C.A. e o CNPJ. 

o É proibida a improvisação de cadeira suspensa. 

o O sistema de fixação da cadeira deve ser independente do cabo-guia e do trava-
queda. 

o As cadeiras suspensas não deverão estar presas a guindastes ou a qualquer tipo 
de guincho motorizado. 

 

·  Cabos-Guia 

o Os cabos-guias possuem a finalidade de servir de sustentação ao cinto de 
segurança, para serviços com diferença de nível que exigem o deslocamento do 
trabalhador, ou em locais onde não exista possibilidade de fixação do cinto sem o 
cabo-guia. 

o São obrigatórios para serviços com diferença de nível que exigem deslocamento, 
evitando que o trabalhador fique solto por falta de ponto de fixação do cinto ou 
quando da mudança do ponto de acoplamento / fixação. 

o Os cabos de aço deverão ser conforme as recomendações da NBR 6327/83 da 
ABNT e nunca menor que 8,0 mm de diâmetro. Devem ser fixados por meio de 
clips conforme normas técnicas. 

o Os cabos-guias devem ter suas extremidades fixadas à estrutura definitiva da 
edificação por meio de aço inoxidável ou outro material de resistência e 
durabilidade equivalente. 

o Os cabos-guias devem ser substituídos, quando apresentarem condições que 
comprometam a sua integridade, em face da utilização a que estiverem 
submetidos. 

o Quando não existir cabo-guia definitivo no posto de trabalho a Contratada deverá 
fixá-lo de forma temporária durante a realização do serviço. 

o O cabo-guia com instalação temporária deverá ser inspecionado após montagem, 
pelo SSMA ou Supervisor, que autorizará a execução do serviço. 

o Em caso de uso de trava-quedas de cordas a mesma deve ser de no mínimo de 
12 mm. 

 
 

13. TRABALHO EM LOCAL CONFINADO 
 

A realização das Atividades em Espaços Confinados somente serão realizadas após o 
preenchimento do formulário interno de autorização (Permissão para Trabalhos Especiais). 

O responsável pelos funcionários da Contratada deve acompanhar a implementação das 
medidas de Segurança e saúde dos funcionários, provendo os meios e condições para que 
possam atuar em conformidade com a NR-31. 

 

·  Medidas de Proteção: 
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o É obrigatório fixação de avisos de advertência na entrada de cada espaço 
confinado. 

o A Contratada deve solicitar o Bloqueio Elétrico do equipamento antes do início da 
atividade. 

o A Contratada deve assegurar que o acesso ao espaço confinado somente seja 
iniciado com acompanhamento e autorização de responsável. 

o O responsável da Contratada deve garantir que as avaliações inicias sejam feitas 
fora do espaço confinado. 

o É expressamente proibido a ventilação com Oxigênio. 

o È obrigatório a utilização de sistemas de iluminação fixa ou portátil, atendendo as 
avaliações iniciais. 

o É proibida a realização de qualquer atividade em Local Confinado de forma 
individualizada. 

o É de responsabilidade da Contratada o monitoramento e a contagem precisa do 
número de funcionários envolvidos na tarefa, e assegurar que saiam ao término 
do trabalho. 

o O funcionário que permanecer externo ao local confinado, deve manter contato 
permanente com os trabalhadores autorizados. 

o Os trabalhos a quente, tais como solda, queima, esmerilhamento, corte ou outros 
que liberem chama aberta, faíscas ou calor, somente poderão ser autorizados 
após a implantação de medidas especiais de controle. 

o É obrigatório equipamento de comunicação para as pessoas que adentrarem em 
espaços confinados. 

 

 

14. PREVENÇÃO DE INCÊNDIOS 
 

É proibido fazer fogo aberto para incinerar resíduos ou objetos imprestáveis em qualquer 
área da Unidade. 

Os equipamentos de incêndio não poderão ser utilizados para outros fins que não o de 
combate a princípios de incêndio, nem retirados de seus pontos fixos para serem usados em 
outros locais. 

O manuseio dos equipamentos de combate a incêndio somente poderá ser feito por 
pessoas treinadas e habilitadas. 

A Contratante deverá ser imediatamente avisada caso seja realizado uso de qualquer 
equipamento de combate a incêndio. 

A contratada ou sub-contratada (terceiro) deverá tomar conhecimento, através da área de 
SSMA da Unidade, de toda a sistemática a ser seguida em caso de emergência, inclusive 
incêndio, antes de iniciar qualquer tipo de trabalho nas instalações da contratante.     

A armazenagem de Líquidos Combustíveis ou Inflamáveis deverá ser previamente 
autorizada pela Contratante. 
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15. ARMAZENAMENTO, TRANSPORTE E MANUSEIO DE PRODUTOS 
QUÍMICOS 

 

Os produtos químicos que porventura venham a ser utilizados pela contratada ou sub-
contratada (terceiro) deverão ser relacionados antes do início de cada trabalho e, esta relação 
deverá ser apresentada a área de SSMA com as devidas fichas de identificação de cada 
produto contendo os riscos e ações preventivas para a saúde do empregado e para a 
preservação do meio ambiente em caso de um acidente. 

Todos os produtos químicos deverão ser armazenados e transportados em recipientes 
adequados, claramente rotulados, etiquetados e sinalizados quanto aos riscos à saúde, 
incêndio e ao meio ambiente. 

As normas da contratante deverão ser respeitadas pela contratada ou sub-contratada 
(terceiro) quanto a proibição de fumar nos locais de trabalho e nas áreas onde há manuseio 
com produtos químicos. 

 

 

16. RESÍDUOS 
 

Não é permitido a disposição de resíduos nas áreas pertencentes a contratante. 

A contratada ou sub-contratada (terceiro) deverá adotar medidas de controle de todos os 
resíduos resultantes de suas atividades, responsabilizando-se diretamente pela geração, 
manuseio e disposição final. 

É de responsabilidade da contratada ou sub-contratada (terceiro) restaurar, refazer ou 
recuperar as áreas afetadas por atividades em desacordo com as instruções da contratante ou 
dispositivos legais aplicáveis ao meio ambiente arcando ainda, com as obrigações resultantes 
direta ou indiretamente das autuações dos órgãos governamentais. 

A destinação final de resíduos fora da área da contratante, deverá ter seu prévio 
conhecimento, cabendo a contratada (terceiro), exibir a documentação legal do órgão 
fiscalizador do meio ambiente exigida para disposição e transporte. 

 

 

17. CONTROLE AMBIENTAL 
 

A contratada ou sub-contratada (terceiro) deverá adotar medidas de controle de todos os 
efluentes líquidos e emissões atmosféricas geradas nas suas atividades. 

Caso a contratada ou sub-contratada opere em área cedida pela contratante a mesma 
deverá providenciar o controle  e monitoramento dos seus resíduos e emissões. O resultado 
deverá ser informado a área de SSMA. 
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18. CONTROLE DO AMBIENTE DO TRABALHO 
 

A contratada ou sub-contratada (terceiro) deverá adotar medidas de controle de todos os 
agentes agressivos físicos, químicos e biológicos do ambiente de trabalho, realizado através de 
um levantamento do ambiente em conformidade com o cronograma do PPRA. 

 

 

19. COMUNICAÇÃO, INVESTIGAÇÃO E ANÁLISE DE ACIDENTES 

 

Todos os acidentes, incluindo os que apresentem perda material e princípios de incêndio, 
que porventura venham a ocorrer, deverão ser imediatamente comunicados à contratante para 
que a mesma, através de sua área de SSMA, providencie a investigação. 

Em caso de ocorrência de acidente do trabalho, a empresa deverá emitir o CAT 
(Comunicado de Acidente do Trabalho) baseada em prazos, normas e requisitos propostos em 
legislação. Também deverá ser apresentado cópia da CAT à área de SSMA. 

 
 

20. OBSERVAÇÕES GERAIS 

 

·  É proibido o uso de cordas de cizal para qualquer trabalho em altura. 

·  É permitido o uso de corda de poliamida para cabo-guia e trava queda, amarração de 
andaimes e içamanto de cargas, desde que seja utilizado coeficiente de segurança seja 
5 e que não se trate de trabalho a quente. 

·  É obrigatório o cinto de segurança tipo pára-quedista com duplo talabarte com alma de 
aço para trabalhos a quente. 

·  É proibido trabalho com diferença de nível com sobreposição de equipes. Caso não haja 
outra alternativa, fazer proteção tipo cobertura, canal ou rede de proteção. 

·  Quando houver necessidade a critério do SSMA, deverá ser utilizada redes de proteção 
contra queda do trabalhador e de objetos ou ferramentas. 

·  As ferramentas inclusive manuais deverão ser amarradas a estrutura, podendo ser 
amarrada na mão ou no cinto do trabalhador quando se tratar de ferramentas leves. 
Para tanto, as mesmas deverão possuir um cordão ou fio de nylon fixado que possibilite 
a amarração. 

·  Quando houver rede elétrica ou barramentos de ponte, com risco de contato do 
trabalhador ou ferramentas, estes deverão ser desligados (BLOQUEIO ELÉTRICO) 
utilizando o procedimento de cada unidade. 

·  O responsável pelos funcionários da Contratada deve possuir em estoque cadeados 
para realização dos bloqueios elétricos dos equipamentos. 

·  Os cintos de segurança deverão ser inspecionados pelos trabalhadores e supervisores. 
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·  Verificar as condições de acesso para o trabalho com diferença de nível antes de iniciar 
o serviço. 

·  Para trabalhos com balancim leve, pesado ou individual seguir todas as recomendações 
da NR 18. 

·  Toda e qualquer equipe deverá possuir um responsável pela mesma, afim de coordenar 
os trabalhos bem como facilitar aplicação das normas de segurança.  

·  Quando o trabalho for executado no nível do piso e existir desnível ou abertura com 
risco de queda do trabalhador, deverão ser adotadas todas as recomendações exigidas 
para trabalhos em altura devendo, quando possível, ser protegido o desnível com 
guarda-corpo. 

·  Deverão ser seguidas todas as recomendações da NR-18 do Ministério do Trabalho. 

·  O presente Manual de SSMA não esgota completamente o assunto podendo, a qualquer 
momento ser modificada, principalmente por sugestões dos setores direta ou 
indiretamente envolvidos na sua aplicação ou por eventuais alterações nos métodos e 
processos de trabalho, DESDE QUE SEJAM PARA GARANTIR UMA MELHORIA NA 
� REA DE SSMA. 

·  Outrossim, sua observância não desobriga aos setores envolvidos, do conhecimento e 
cumprimento da legislação de Higiene, Segurança e Medicina do Trabalho existente, ou 
que venha a existir, relativa ao assunto em questão. 

 

 

21. MULTAS 

 
A inobservância de quaisquer dos itens contidos neste Manual ou nas Normas, 

Procedimentos e Registros estabelecidos pela Contratante implicará na paralisação dos 
trabalhos até a correção da irregularidade ou a critério da Contratante, sendo que nesse 
período não deverá haver nenhum ônus ou prejuízo para a Contratante. 
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TERMO DE RECEBIMENTO, COMPROMISSO E RESPONSABILIDADE 

 

 

 

CONTRATO / PEDIDO Nº. _________________________ 

 

 

 

Declaro ter recebido, nesta data, da Camargo Corrêa Cimentos S/A, um exemplar do 

“ Manual de Segurança, Saúde e Meio Ambiente para a Contratação de Serviços” , cujas 

normas e informações nele contida comprometo-me a cumprir e a fazer que meus 

funcionários cumpram  fielmente, tendo a saber que é falta grave e passível de punições 

legais, o não atendimento as leis vigentes e as solicitadas neste Manual. 

 

 

 

Camargo Corrêa Cimentos, _____ de _______________ de _____ 

 

 

 

Gerente Industrial / Coordenador                                                     Coordenador de SSMA 

 

 

 

Empresa Contratada 

 

 

Revisão do Formulário: 30/12/2008 


